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ANÚNCIO DE INÍCIO 

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA, SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE COTAS DE SUBCLASSE SÊNIOR 

DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE, DO  

 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DOTZ NOVERDE 

CRÉDITO PESSOAL – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

CNPJ/MF Nº 63.395.725/0001-46 

 

Código ISIN das Cotas Seniores Nº BR0QUWCTF029 

 

 

Registro Automático da Oferta de Cotas Seniores nº 

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/179, em 10 de fevereiro de 2026 

 

Nos termos dos artigos 13 e 59 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a POLÍGONO CAPITAL LTDA., sociedade 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 2.601, 12º andar, Jardim Paulistano, CEP 05426-200, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 

nº 43.241.789/0001-85, devidamente autorizada e habilitada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de carteira de valores 

mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 19.368, de 7 de dezembro de 2021, na 

qualidade de gestora do Fundo (conforme definido abaixo) (“Gestora”), a GENIAL 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 

de Botafogo, nº 228, sala 913, Botafogo, CEP 22.250040, devidamente autorizada pela 

CVM a administrar fundos de investimento e gerir carteiras de valores mobiliários, por 

meio do Ato Declaratório nº 6.819, expedido em 17 de maio de 2002, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 27.652.684/0001-62, na qualidade de administradora do Fundo 

(“Administradora”) e BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A., instituição 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.732, 28º andar, Sala H, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, São 

Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.220.493/0001-17, na qualidade de 

coordenador líder (“Coordenador Líder”, respectivamente), vêm a público comunicar, o 

início da oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático de até 285.000 
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(duzentas e oitenta e cinco mil) cotas da 1ª (primeira) emissão da 1ª (primeira) série de 

cotas da subclasse sênior do Fundo, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) cada (“Cotas 

Seniores”), na 1ª (primeira) data de integralização, totalizando o montante de R$ 

285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de reais) (“Emissão”), todas 

nominativas e escriturais, do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DOTZ NOVERDE CRÉDITO PESSOAL – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, fundo de investimento em direitos creditórios, constituído sob a forma de 

condomínio fechado, nos termos da Resolução da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 

2022 (“Resolução CVM 175”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.395.725/0001-46 

(“Fundo”), a ser distribuída para investidores profissionais, nos termos do artigo 11 da 

Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Oferta”), perfazendo a Oferta o valor 

total de até: 

 

 

R$ 285.000.000,00 
(duzentos e oitenta e cinco milhões de reais) 

 

As demais características das Cotas Seniores, encontram-se descritas no Apêndice das 

Cotas Seniores, anexos ao Regulamento. 

 

1. REGISTRO DA OFERTA NA CVM E NA ANBIMA 

 

A Oferta foi automaticamente registrada na CVM, conforme o rito de registro automático 

de distribuição previsto no artigo 26, VI, alínea “a” da Resolução CVM 160. 

Adicionalmente, a Oferta será registrada na ANBIMA - Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados Financeiro e de (“ANBIMA”), em atendimento ao disposto no 

“Código de Ofertas Públicas”, vigente a partir de 15 de julho de 2024 e nas “Regras e 

Procedimentos de Ofertas Públicas”, vigente a partir de 24 de março de 2024. 

 

2. CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

 

Evento Etapa Data (1)(2) 

1 

Requerimento de Registro Automático da Oferta na CVM  

Data de Obtenção do Registro Automático na CVM  

Divulgação deste Anúncio de Início 

10/02/2026 

2 Data estimada da 1ª integralização 12/02/2026 

3 Data limite para Divulgação do Anúncio de Encerramento 09/08/2026(3) 
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3. POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DA OFERTA 

 

Este Anúncio de Início foi divulgado nas seguintes páginas da rede mundial de 

computadores da Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), nos termos dos artigos 13 da Resolução CVM 160. 

O Anúncio de Encerramento, eventuais anúncios de retificação, bem como todo e 

qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta serão disponibilizados, até o 

encerramento da Oferta, nas páginas na rede mundial de computadores da 

Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, da B3 e da CVM, nos seguintes 

websites: 

 

(1) Administradora  

GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Website: https://www.genialinvestimentos.com.br/ 

 

(2) Gestora 

POLÍGONO CAPITAL LTDA. 

Website: https://www.poligono.com/(neste website clicar em “Para Investidores”, 

“Hedge Funds” e selecionar a opção desejada) 

 

(3) Coordenador Líder 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A 

Website: https://www.brpartners.com.br/pt-BR/home.html (neste website clicar em 

“Transações”, “Ofertas Públicas”, “2026”, “FIDC”, “1ª (Primeira) Emissão de Cotas 

Seniores do FIDC Dotz Noverde Crédito Pessoal – Responsabilidade Limitada”, e, 

então selecionar “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção 

desejada) 

 

(4) CVM 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério da Administradora, da Gestora e do Coordenador Líder. Qualquer modificação 
no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, 
seguindo o disposto nos artigos 67 e seguintes da Resolução CVM 160. 
 
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Nestas hipóteses os Investidores serão informados imediatamente através de meios 
ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta. 
 
(3) Nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160, a subscrição ou aquisição dos valores mobiliários objeto da Oferta 
deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do anúncio de início 
de distribuição. Dessa forma, caso não haja a distribuição da totalidade das Cotas Seniores anteriormente a referido 
prazo, conforme artigo 76 da Resolução CVM 160, o anúncio de encerramento da distribuição deverá ser divulgado 
findo esse prazo máximo para encerramento da Oferta. 
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Na sede da CVM, situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-

900, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato 

Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na cidade de São Paulo, no 

Estado de São Paulo, bem como na página https://www.gov.br/cvm/pt-br neste 

website localizar a seção “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas 

da CVM”, na seção “Mais Acessados” clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em 

“Consulta de Informações” abaixo de “Ofertas Rito Automático Resolução CVM 

160”, preencher o campo “Emissor” com “FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DOTZ NOVERDE CRÉDITO PESSOAL – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA”, clicar em “Filtrar”, clicar no botão abaixo da 

coluna “ações”, e, então, clicar no documento desejado); e 

 

(4) B3 - B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

www.b3.com.br (neste website, selecionar “Produtos e Serviços”, depois clicar 

“Solução para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas de Renda Variável”, 

depois clicar em “Oferta em Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois 

selecionar “FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS DOTZ 

NOVERDE CRÉDITO PESSOAL – RESPONSABILIDADE LIMITADA” e, então, 

localizar o documento desejado). 

 

Maiores esclarecimentos a respeito da distribuição da Oferta podem ser obtidos junto 

ao Coordenador Líder ou à CVM, nos endereços indicados neste Anúncio de Início. 

 

A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS. 

POR ISSO, FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

 

OS INVESTIDORES DEVEM LER O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE 

PARTICIPAR DA OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, 

POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, BEM COMO 

SOBRE AS COTAS OFERTADAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

 

https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.b3.com.br/
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O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, 

DO CUSTODIANTE, DO COORDENADOR LÍDER, DE QUALQUER MECANISMO DE 

SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 

 

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 

OFERTADAS, CONFORME DESCRITAS NO REGULAMENTO. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026.  

 

    

  

 

Coordenador Líder 

 

 

 

Gestora 

 

Administradora 

 

 

 


